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Câmara Municipal de Campo Belo

Exmo. Sr.
Luciano AzaraResende de Alvarenga
DD Presidente da Cârnara Municipal
Nesta

ESTADO DE MN§AS GERAIS

REQUERIMENTO N' 01/2026

Vereadora

Requer informações detalhadas sobre as

cirurgias realizadas pelo MunicÍpio de

Campo Belo, tanto dentro quanto fora de

suas dependências.

A \/ereadora que a cslc.uhscrerc. no exercício de suas atribuiçries re-girncntais c

constitucionais. vem respcitosainente a \ ossa Excelência requerer que seja encaurinlradu acr

DD. Secretário dc Saúde de Campo Bekr o presente expediente, a fim de que este exporilra e

preste as informações que seguem.

Solicita-se à Secretaria tlc Saiide reiatório col11 o número total e por especiaiiciade tjas

cirurgias realizatlas sob responsabiiidatie nrunicipal. nos últimos 12 mcses, detrtro e t'ora dc'

Campo Belo - MG.

Reitero a necessidade de resposta dentro do prazo legal estabelecido pelo Artigo I l,

caput e pará-arafo único, da Lei Orgânica Municipal, qual seja de 15 (quinze) dias úteis.

prorrogáveis por no máximo mais 15 (quinze), se a complexidade exigrr, sob pena das san@es

cabíveis.

Conto com a aprovação eÍn Plenário e a imediata remessa deste expediente à

autoridade competente para os devidos esclarecimentos.

Sala das Sessões, 02 de fevereiro de2026.

Mara Neves Ferreira

APROVADO EM UNICA DISCUSSÃO

CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO BELO
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Câmara Municipal de Campo Belo
ESTADO DE MTNAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação de informações ao Poder Executivo Municipal encontra sua

inafastável justificativa na essencialidade do exercício da função fiscalizadora que incumbe

ao Poder Legislativo Municipal, consoante o mandamento constitucional e legal que o reveste

de autoridade para o contnrle externo da Adrninistração Pública. garantindo a lisura- a

econornicidade e a probidade na gestão clos recursos do erário.

A tundamentacão lcsal para esta requisição está solidautente arnpanrdu rta

Constituição Federal (,-\ri. il). rra LciOr'Í{ânica Municipal (Arts.67.68 e 73) c rro i{c,:inrcnttr

Inteuto desta Casa (Ar-ts. (.t8. l-15 e 1-17)- que collsagraln a pren'ogatiya da Câr1ara \iutlícip'el

de zelar pela correta eplicaçào dos recursos e pela eticiente execução das politrcas

governamentais.

A garantia do direito a saricle. universal e igualitário, ó pilar fundamerual clc F-:itado

Democrático de Direito. sendo os procedimentos ciúrgicos indispensáveis para a promoçào

e recuperaçrão da vida rlos municipes.

A transparência sobre o volume de cirurgias, custos e tempos de espera não se limita

a um levantamento estatístico. mas insere-se no contexto de uma fiscalização proativa para

identificar gargalos. otirnizar a alocação de verbas públicas e assegurar que o N{unicípio

cumpra seu dever de prestar assistência digna, conforme preconizam os artigos 196 da

Constituição Federal e 120 da Lei Orgânica local.

Diante do exposto, e considerando a necessidade premente de garantir a transparência

e a eficiclncia na lestàrr pública da saúrcle. a Cârnara Municipal de Campo BÊirr exerce Seu

dever de fiscalização para assegurar que os serviços ciúrgicos sejam prestados com a

agilidade e diligência merecidas.

O acesso a essas inforn:cÃes é direito fundamental do oidadão e der-er d,'

administrador, servindo como ferramenta para o aprimoramento contínuo da re<ie assistenci.ri

e para o fortalecimento da confiança institucional entre os Poderes e a sociedade campo-

belense.
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